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CONTRALTO No 9712018 

flEGA0flEsErcCL.-L.rt 0 -03/201s- 
Proc Administrativo n. - 009/2018 

Proc Licitatono n 5/2018 

MODELOS NJ WALL INVERTER, compostos de duas ujildades distintas: 
condi1sadora (extetna) c evaporadora (interna); othpressor rotativo; gas ecológico 
R-410q baiso nnrel de ruldo (siIencioo) controle remoto seju flo; fitfro bactericida 
corn etiqtnta de eticiência energttica "A" versao refrigeraflo - 22Qv; bern comp, 
instaIaço dos cljmatizadores etodus as serviços necessáriQs * instaIaço c 
functonanjento dos apai*lhos a4qnifldos.", que entre si celebran, a Cãntara Municipal 

- 

	

	 dé Jardinopolis c a empresa TOPCL!MA SISTEMAS 1W REFRIGERAQAO EIRELI 
LEE (Vitc. Adn. n° 009/2018); (Proc. Licitat*Srio a° 1512018). 

Aos vrnte e am thu do sues de novewbvo de clois mil e dezoito, a Câmara Municipal 
de- Jardinopous, inscrita. ub QNPJ/MF -sbb o m 66S9B 282/000 3-08, snuada na cidade e cornarca de 
Jardinopolis-SP., in Praç Unn a Cal. Joo uarftes, n° 60, neste ato repreenta4a per seu IPresidente Sr. José 
Euripedes Ferreira brasileiro, casado, portador do RU n: 7.399.76-0 SSP/SP e do CPF/MT fl.°  

400.496.208-00, residente e domiciliadoneste Municipio e Comarca do Jardinopolis - 'SP, na Rua Maria 
Inés de Paula Lieo 7  o.° 150 1  Bairro Residencial Vila3ourbon,doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa TOPCLIMA SISTEMAS -  0L REFRJGERA9AO ELRELI- EEl' inscrita no CNPJ/MF sob o if 
27 82L705/000l-26, lnscriçao Estadual 083.320.74-1, estabejecida em Yitoria,Estado do Espirito Santo, 
m Av. LeitAo da Silva, fl.0  260, -Andar 01, Sala -2Q1 $airro Praia do Suá - CEP 29032-110, ne-ste ato 

L-44IILIa — L,E,r o'uJ.t-av, uuravajnc unorninaaaeuiN jical. auA, pactuam 0 presente Lontrato cuja a 
celebraçao fqi a\ttorizada palo dspacho do us. 214 do Procsso Adniinistrativo a° 009/2018, doravante 
denominado dorbceso, que se regerá pela Lei Federal no 10.520 de 17 de.julho do 2002, aplicando-s; 
subsidiarian3ente, no qudcouberem, as dipo içOes da Li Federal n° 8.666, do 21 do junbo do 1993, corn 
suas alteraçoes poste.riores, da Lei Municipal no 3.247, de-29 do marco  do 2.007 e da Lei Complementar 0  
123, de 14 dedezembro & 20%, alterada pela Lei Coinpiemeittar it? 347, de 07 do agosto do 2014 e pelo 
estabelecido na lieitaçAo medi6nte)reflq2resoncia6n° 03/201$ PrQ. Licitnsrio it.9  05/2018), e proposta 
comercial da contratada data da do 0611 1/2018, quo swoj,anes integrant,es deste instrumento, mediante as 
seguintes cláusulas e ondiçOes ql4e, reciprocarnente ace-ham; ratificam e outorgam: 

Clansula Pnmeira - DO OBJETO 

Decorrente da Licitaçao mediante PREGAO PRESENCIAL -if 0312018 do tipo ' MENOR PREO P011 
ITEM" (Proc. Administ at-ivQ n.0009/2018 - .PrpC. Licitatorib nY05/20i 8k 0 preente contratOtem per 
objetivo a "AQUISIcAO DE APARELHOS DEAR CONDICIONADOS MODELOS HI WAIL 
INVERTER, COMPOSTOS DL DUAS UNIDAIJES DISTINTAS CONDENSADORA (EXTERNA) 
F EVAPORADORA (LNTERNA), COMPRESSOR ROTATIVO, GAS ECOLOGICO R410A, 
BAIXO NIVEL DL RUIDO (SIILENCIOSO), CONTROLE REMOTO SEM FLO, FILTRO 
BACTERICIDA COM ETIQUETA DE EFICIftNCIA ENERCETICA "A?', VERSAO 
REFRIGERAçAO - 220V, REM COMO, INSTALAçAO DOS CLXMATIZADOEES E T000S OS 
sERvIcos NECESSARIOS A INSTALAçAO E FUNCIONAMENTO DOS APAREL'HOS 
ADQUTRLDOS" abaixo descntos e relacionados, referentes aosITENS 2 3 e 4, do qual foi ganhadora 
a ieferida empresa, corifornie especificaçes e condioes estabc1ecuIs no Termo de Refer&icia e demais 
anexos do Edital do referido certame 

- -r 
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oiidicioSdóE de Ax 0.000 BTU's S 

02 	04 HI-WALL, Teenologia On-Off, Gaz 
Serpeñtiña de Cobre. na Condensad 
tubulaçao 114 e 318, Condensadoj-aVai 

MarUa: 
KOIVWKO 	

R$ 
	R$ 

Modelo: 	1.635,00. 	6540,00 
ROIl.091C 

	

I 	 .•_ -, 	 •-••

RS  03 	01 	Serpentina do Cobre nfl Condensadora, 	Modelo 	 PS 
- 	bibula4ão 114 e 1/2, Condensadora EBI1SQFDC/ 	2.165,00 	2.765,00 

Horizontal,Voltagem 229v mono, Ciclofrio - EBE100FDC  
Condicionador de Ar 22.OQflBTL1's SPLIT - Marca 	- 	 - W-WALL,-TecnQlbgia 0n011, Ga21k40 / 	ECOBLU 	RS 04 	01 - Serpeqtinade Cöbre a Cbnitnsadora, 	•j . 	 2 Afl mii  
tu bulaçfi31o'8 e S/S Cóndens*dora Vertical, 	0 •- 3.200"00 	.-haw 

______ Voltagem 22ev nIono, Ciclo FriO 	- -. .E11124F/EBE2t 

TOTAL: 	 9$ 12.505,00 

1.2 0 objeto contratado podará softer acrdsennps ou sMPressoes, nas mcsrnaicoñdicoe& contrajuajs, dentro do 
liniites previstos no §1° do art. 65 da-Lei Federal n' 8.666/1993. 

1.2.1 Os bens/áparelhos deverao set entregues e instThdos ho Prédo da. Cârnara Municipal, corn superviso do 
setor de-patrimônio destaCasa. 	- - 	- -. 

1.2.2 Os aparelbos dêvcrà9 ser novos, resp&tando as drincittacOes contidAs no Termo do Referenda, gem 
defeitos iu avaras, sendo apl&cadas todas as uotmas e exjgêucias do Codgo do Pefesa do CQnsumidor, 
bern -comda Lei8.66[93. Deverap, ainda,ser esegucs em 6,iba1aóns apopriadas quo os protejam de 
intempérjes, do mannseio a acornodaçes dnranteo fransporteT. 

123 0 prazo max-imo pafient.regà e instalaçAo dos apareLl!otserá d ate 10-(dez) Was ifteis, ac-ontar do 
recebimento do pedklo ou ordem expediO pelo departaiueat9 de compras que se daM após a 
assinatura-deste -cqnsuperxjsao do setor do patriniöniojla Câinara Municipal. 

12.4 Todos os bens en.tregues devertb seap øsernadoteotb  aatMoo on manqal de instruçfto op ficha tdenicu. 
1.2. 5 No ato cia entreja os apafelhos srao aha1Thido em sua totalidadç, señdo que aqueles quo no satistizerem 

As especiflcaOes- eigidaserâo devo1viips 4eyedo ser subslituldos imediatamente a partir do contato 

	

II- 	 p 	 fa 

2.1 PoLo objeto constants da ólausüla primèira deste contrato a CONTRATANTE pagará a CO1NTRATADA 
o valor total de RS 12505,00 (doze mu, qumhentos e cinco reais), referente a aquusiçflo dos ITENS 2, 
3a4. 

111- CláusSla Terceira - ThASCOT4IMCOE9 DE ENTREat, PRAZOSEGARANTI ST: 

3.1 Os beP .dfle,o soy en.tregues aøpat,os :rpect1v? Nta. coffl tedos as tributøs; ftttes, encargos 
soolais e quaisquer outras despesas quo componharn on meidam no prep cprttratado, no prazo S.ximo do 
W 10 (dez) drns uteis, a contar do recebimento do pedido ou ardent expedida pelo departamento de 
compras quo so Map essinatura. deste 

3.1-1  Apresentar, caso ja esteja habilitado junto aos orgos competentes, a Nota Fiscal Eletrônlca, do produto 
entregue, devendo estar contida no ARQUIVO ELBTRONICO - XML (VALIDADO), parte componente 

. 
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da Nota Fiscal Eletrónica, e enviado obrigatoriarnente para o Setor de compras da Camara, através do e-
-mail'  

3.1,2 0 prazu mAximo pan entrega e instalaçAo dos aparelbos serã de ate to (de4 dias Uteis, a contar do 
recebirnerito do pedido ou ordem expedida pelo departamento de compras que se dará apôs a 

assinatura deste, corn supers'isäo do setor de patrimônio da Cãmara Municipal. 
3.2 A(s) CONTRATADA(S) obrigar-se-á(io) a entregar e instalar 0(5) aparelho(s) estritamente de aeordo corn 

as disposiçOes constantes neste Contrato, no Edital do PRFGAO PRESFNCTAL if 03/2018, no Termo do 
Refcrncia - ANEW I e dernais anexos, responsabilizando-se pela substituiço total ou de algurn 
equipamento na hipólese do so constatar defeitos nos mesmos on estes estiverern em desacordo corn as 
especiticaçOes avençadas. - 

3.3 A ort 	 th ega dos hens se na sede da CAMARA MUNICIPAL DR JAR 	LI DINOPOS, que se localiza na Praça 
Dr. ioao GuimarRes, 60, .Jardinopolis-SP e a instalaçào deverd set feita conforme orientaçâo do responsavel 
pelo patrimônio. - 

3.4 0 prazo de garantia dos equiparnentos,'materiais lornecidos e dos serviços realizados, forma de 
substituicao, restituiçüo ou outra rnodalid.ade, será de 12 (doze) meses a partir da entrega e rnstalacao dos 
mcsnnos, nos termos da proposiaconiercial da contrada datada del 06/11/2018. 

3.4.1 Os equiparnentos efetivamcnteinsaIadó, em caso dua1querTh1ha de operaçao, deverao obrigatoriarnente 

3.4.2 A licitante veneedoradeverá declarar 4ue-tern capacidade do. atendimento da garantia otbrtada peto 
fabricante dotuipamehto; 

3.43 Durante o periodo de garanua devera prestar manutençaq preventiva e corretiva dé conforruidade corn as 
reeomendaçôes do thbricante 	I - 	 - 	- 

3.4.4 As so1uç 	 ça es de mauteno C cut .suporfe tcnico ppderfto ser realizadas, por parte da contratada eu por 
ernpresa designada.-por eta oupelo fabrigànte, quaridcrfleOessario corn a presérlça de técnicos especiahzados; 

3.4,4.1 	Nos casos em que a souço do prdblema for ultapassar os prazos previstos aeima 1  o equipamento 
deverA ser ubstituido por outro de ig.rnl i S'aid,r desern 	oh penho e cfiguraçao igual ou superior, ate 
que o defeituoso seja recolocado  

3.4.5 A contratada ou a prestadora de serviços de assistehcia tecnica indicada deveraprestar, durante o per'odo 
do garantia, assistência técnica, corn peças nov e ofiginais do fabricante do eqripamento. 

IV - Clausula Onarta - FDflMA DE PAGAMENTO K REAJUSTE. - 

4,1 0 pagamento erá efetuado em ate 10 (dez dias), em parcela ánica, contados da entrega dos apareihos, 
instalados e em pefeito funciOnarnento, bern como a apresentaçiAo da Nota Fiscal Eletrônica, desde que 
devidanente ácito e aprovado. - - -- - - 

4.1.1 flavendo erro- na Nota. Fiscal ou circunstancias quo irnearn o agamento, esta será devolvida a 
CONTRATADA e o pagantento ficarkpthidnt ate -due-a niesma providencie as medidas sanadoras. Nesta 
hipotese, o prazo -para pagarnento inicii'-se-a após a regularizaçaO da situaço ou reapresentacio do 
documento fiscal nffo acarretando qualquer qnus a CONTRL1'ANTE. 

4.1.2 A C&vIARA M CXML DE JAfltjmopor>Js= 04ev Sduznr- do montante a pagar, us valotes 
correspondentes a rnulfas ou iudeni*açoesdevfdas pëlkconfratada, do aefrdo corn os termos deS 1icitaço. 

4.2 Salvo expressa anuência da CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPOLI$, todo e qpatquer paganiento 
seth efetuado direta e exciusivantente a CONTRATADA, eximindo-se a CAMARA MUNICIPAL DE 
JAR]MNOPOLIS de todo e qualquer pagamento de obrigacOes a terceiros, por titulos colocados em 
cobrança, descontos, cauçüo on outra modalidade de circutaçäo ou garantia, inclusive quanto a direitos 
emergentes desta, ficando estabelecido que, em hipOtese algurna, aceitará tats titulos, os quais seito 
devolvidos incontinentes, a pessoajuridica ou fisica quo as hoover apresentado. 

4.3 Os preços incidentes na eontrataço no sofrer&' qualqucr espcie do reajuste. 

V -  Clausula puinta - VALIDADE DO CONTHATO: 
N 



M 
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5.1 0 presente contrato inicia-se coma assinatura deste, e tecrnrnará corn aquitacao do pagamento apos efetiva 
entrega/instalaçao dos equipamentos, coin base na elausua acitn. 

VI - Cláusula Sexta - DAS PENALIDADES: 

6.1 Pela recusa injustificada em assinar o contrato ou cm aceitar o Pedido de Compras e/ou instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido, a adjudicataria se sujeitara a inulta de 10% (deipor cento) sobre 
o valor total da proposta. 

6.1.1 A penalidade prevista no subitem anterior no se aplica as empresas remaneseentes em virtude da nfto 
aceitaçAo cia primeira convocada. 

6,2 A CONTRATADA est&a sujeita a multa de 10% (dez pot cento) do valor do contrato, pelo no 
cumprimento do disposto em qualquer de suas clausulas, cm especial na liipOtese prevista no item 7.2. 

6.3 Nas sançOes constantes de 6.1 e 6.2, 05 vlores das multas serao em moeda corrente nacional. No caso de 
incidência em mais de urn item, as multas serAo cuinulattvas. - 

6.4 Os valores apuraclos das sanç&s serao de!contado dôs pagamentos devidos ou da garantia contratual ou 
pagos em moeda colTente naciojial; quatl4b for ogMo, cobradosiudicialipente. 

6.5 	Pela inexecncotofafouparciãl 4b cbntrato a OQBAThDA sujeitar-se-á as eguintes sancöes 
a)advertêrtcia, 	I 	 -- 	 - -- 	 - 

b) multa, na-forma prvista nos itens 6.re 6.4 anteriores 	- - - 
e) suspenso temporária de partioipacào em licitaçao e hnØediniento de contratar corn a 
CONTRATANTZ por prazo no superiot02 (dois) anos; 
(I) declaraçao de inidoneulade para licitar ou contratar corn a COINTRATANTE, enquanto perdurarem os 

6.6 As sà$. ptv1sta *10 itero 6.5, oli•!, "øw: DM&Sfitiir1j 	neë com;a do subitem 6.5 

6.7 	As sançes previstas no subitem 6.5 a1inea-' cf-c 'd"-poderao tambdmser aplicadas quando: 
a) tenha sofrido condenacâo definitjya por pratLcar,Tpdr  m4os dolosos, fraude fiscal no recoihimento de 
quaisquer tributos; 	 - - 	- - - 	- 	- - 	- 
b) tenha praticado atos ilIcitos visando a frustrar os oetivos- da licitao; e 
c) demonstre nab possuir idoneidade para contraar corn a QONTRAT-ANTE em virtude de atos ilicitos 
praticados. 	 - 	- - 

6.8 Aplicam-se, subsidiariamente, ao disposto nesta cláusula,-as condiçCes previstas no capitulo IV cia Lei 
8666193. - - 	- 

VII ClausulaSetinia-DARESCI&AO: - 	- - - 

7.1 A inexecuçao total ou parcial deste ëontratb enja a suarescisAo- corn as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 	- 	 - 

7.2 	Constitul motivo para a resçisAo do contrato: 	- 
a) o no cumjxiiüentooUa curnprirneiltcixrregular dèc1àisu1à contratuals, especificaçoes, projetos e 
prazos; 	-- 	- 	- -- 	- 	- 	-- 
b) a lentido do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusao da obra, do gervig.o ou do fornecimento, nos prazos estipuladosc 
c o atraso injustifleado no iniclo da obra, do serviço on fornecirnento; 
d) a paralisaco da obra, do serviço ou do fomnecimento am Justa causa e prOvia cornunicaçao a 
CONTRATANTE, 
e) o cornetimento reiterado de faltas na sin execuçAo, anotando na forma do parágrafo F do artigo 67 da 
Lei 8666/93; 
f) a dissoluçao da sociedade ou a decretaçao de falncia ou a ;nstaura9äo de sua insolvencia civil; 
g) a alteraqAo social ou a modiflcacAo dafinalidade ou da estrutura da CONTRATADAque, ajuizo da 
CONTRATANTE, prejudique a execuço do contrato; 
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h) a nfto liberaço, por parS da CQNTRATANTE, de area, local cm objeto pam execuço de ohm, serviço 
ou fornechnento, nos prazos contratuals, bern coma (ias fontes de materials naturals especdicadas no 
projeto; 
I) a ocorrônc!a de caso fortuito PU do força maior, regularmente comprovada, bnpeditiva da execuçao do 
contrato. 

7.3 Em caso de rescisâo, por qualquer das hipoteses previstas no item 7.2 ailneas "a' a "g" antefiores, sujeitar-
se-a a CONTJ4ATADA a aplicacAo das multas previstas neste instrumento contratual. 

7.4 Quando a rescisào ocorrer corn base no item 7.2 alineas "h" e "i", scm que baja culpa da CONTR.ATADA, 
caberá ressarcimento dos prejuizos regularmente comprovados que esta baja soflido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela. execuçäo do contrato ate a data da resciso e pagamento do custo da 
dcsmobilizaçao, so houver. 

7.5 as casos de resciso aqui previsto , srã efetuada uqia avaliaçào para quo se poSsa calcular a remlmeracAo 
dos services realizados ate a data cm qUe oeorrcu a evento. 

7.6 Aplicarn-se, subsidiariamente a esta cláusula as 4isposiçôes pertinentes e, em especial, a seçao V do 
Capitulo III da tei 8666193 fcando assegurado A CONTRATANTE a supremacia relativa ao poder 
inerenteaos contratos adminisir-ativos, ::-- - 

7.7 Havendo resciflotprftatual pthvocad porvon61eJnnilaterai de uma das partes, a parte prejudicada fara 
jus a indënizaçab corresióndente a 10% (dez por eehtoj d6VM6f total do contrato, devidainente corrigido 
ate a dia da coinunicaço da-rescisâo. - 

7.8 A re$cisAO poderácr amigavel, par acorcto entre as partes, mediante autQr zaco escrita e fundamentada da 

7.9 Aocorrnciad quaisquerhiØ4eses previtas no artigo 78, ir4os iaXda.Lei Federaln.° 8,666I93 ensejará 
a resciso do Couttato com as coneqU&skas detinidas no artigo 80 da m5sma id, scm prejuizo das sançOes 

\Tffl. Cláusula Oitava - DAS OBRTGACöES flit CONTRATADA; 

8.1 A CONTRATADA se obriga a entregar eiustalar di objetos deacorcfo corn Os pazos e quantidades 
especifica4as estritamente do acordo comas dispdsicôes constaptes neste Contrato, no Edital do Preflo e 
condiçoes estabelecidas no Termo de Referenda, cesponsabilizando- e-pelasubstituiçao total ou do algum 
equipamentopa hipótese de so constatar defeitos flog mesnios on Istes estiverem em desacorda corn as 
especificaçOes axenças ad. 

8.2 A empresa CONTRATADA  será Unica responsável peig padräo dqs materials a equipamentos. 
8.3 Entregar as equipamentos 1  instalados e em perfeito fliftcioijamento, Qorn superviso do setor do patriniôrzio 

daCgrnara. A empresa dever obrigatoriamente,iptrçgar todo a material coi4ratado de umaünica vez, cm 
sua totalida4e. 0 prazo mIximo para entrega einstalaçAo srá deaté 10 (dez) din ilteis. 

8.4 Apresentar, caso já asteja habilita 4ñtiEo abs orgbs coxnpètenfes, a Nota Fiscal Eletronica dos produtos 
entregues, devendo estar contida no ARQUIVO ELETELONICO --XML (VALIDADO), parte componente 
da Nota Fiscal Eletrônica, e enviado obrigatoriamente para a Setor de Coinpras da Camaro, atravi do e-
mail: comyrasi6amaraiardhu,00lis.só.góv.br . -- -. = 

8.5 Todos as bens adquirtdos devero set aprSerttados cdm batálogo nf manual de instruçäo ou ficha tdcnica 
ou catálogo digital. 

8.6 A CONTRATADA 6 obrigada a pagar todas as despesas c/au tributos, contribuiçoes fiscais que incidam o 
venham incidir, direta ou indiretarnente, sobre as equlpamantos f'arnecidos. 

8.7 Os equipamentos eletivamente instalados, em caso de qualquer falba de operaco, deverAo 
obrigatoriamente set reparados em, no maxima, $ (cinco) dias a eontar do receblinento da 
comnnicaçAo; 

8.8 Foniecer aos seus tdcnicos- todas as ferramentas e instrumentos necessários a execução dos services bern 
coma produtos ou materials indispensãv&s; 

8,9 Obter tods as licenças autorizaçOes a franquias necessarias a execucAo da assisténota técnica, pagando o 
emolumentos preseritos em Id; 
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8.10 Reponderpelos eyentuais ,prejuIzostausadosdhetamente 
ou a TERGEIROS. 

8.11 Responder pelas despesas relativas a encargos trabaihistas, seguro de acidentes, impostos, contnbuiçaes 
previdenciarias e outras que forem devidas, referentesgosservAig.os executados por seus empregados, uma 
vz.que us rnesmos nAo tern slnculo eihpnegatioiowin .aCMJ.. 

IX -  Cláusula Nona - DAS OBRIGACOESTh& CONTRATANTE 

9 1 Acompanhar direta e indwetarnente a qualidade dos niatenais entregues e/ou scrviços executados, 
venficando o atenthrnento as especificaçoes e deinais normas teenicas 

9.2 Efetuar as pagamentos devidos, nas cpndiçoes estabelecidas no presente CONTRATO 
0.3 Facilitar a acesso dos teenwos da CONTRATADA acs; locais de rnstalaçAo, 
9.4 Designar urn tUncionano para acornpanhar a desenvolvimento dos servicos e desempenharas atividades de 

9.5 Comunicar a CONTRATAJ)A, corn antecedencia mininia de 24 (vinte e quatro) horas as neçessidades 
supervententes porventira Ocorpias, par±qperfeit&ènmprimento do objeto desie  instrumento, 

9.6 Aplicar sançOes motivaflas, pea inexeeuç ttotat ct'pteia1t1 contrato, incluida a advertencia, suspensäo 
do dirito de itcitar ozri a Câmaa Municipal de mFdioa 4eclarac46 de inidcineidade, 

X - Cláusula Décima— DAS DISPOSICOES GERAIS; 

10.2 A CONTRATAIJAL nAu poderá ceder oufransferir, dat em ganth on vinu1tcje qualquerfonna, total ou 
parcialrntnte, a objeto contratadp a quá1qur pessoa ttsica oujur.idica, scm a prévia e expressa autarizaçäo 
da contratant. - - - 

10.3 As partes CONTRATANTES decjazam sujeitr se expt ssamente a todas s cláusulas inseridas no presente 
Contrato. 	 - 	- 	-. 	- 	- 

10.4 0 presente Contrato 6 regido pelas suas cl4usulas pela-Lei Federal n; 1'8.666/93, corn nova redaço dada 
pela Lei Ftderaln.° 8.883/94. Subsidariainète, apboatse_ao:os P!ee' 1tos S dimito pUbhco, osprincJpios 
cia teoria gtral do Contratos e as disposiçoes de dirito privado. - 

10.5 A CONTItATADA obriga-se a rnanter durante a vigênciado Contrato as condiçoes de habilitaçao e 
qualifiaaçAo exiidas ntt llcitaçào. 	 - 

10.6 0 contrato se rá anulado, no todo ou em part; no caso de ocorrer ilegalidade, de oficio on por terceiro, 
medi ante parecenescrito e devidamente fundarnentado. 

10-7 0 contrato poderã ser ravogado, no todo ou em patt; po-razoes S ipteresse pCthlico decorrente S fato 

xi- 

III As 	 nttda PunçAo Program áiica; 
da Dotacfl Orcameutana 

XI- Cláusula ilécima Primeira - :00 GESTORDQCONTR4T.Q: 

iLl Fka designada.como gstota.. do contrato a, ,SeMdora .Ang.liea Guerra Rossi &sneta qe ocupa o: cargo 
efetivo S Oficial de Admmistraço da Câmara Municipal S Jardrnopolis-SP 

11.2 A venficaçao da execuçäo e eumprimento do objeto do presente contrato, em todos os ternios e cow1içbes, 
será raiizada pela .gestc*a, responsveL 

X11 -  Clausula Decima Segunda - DA PUBLICACAO DO CONTRATO' 	N 



(âmanyaaunttipai be 1athinâpoIS 
tabo be A4ojDauto 

12.1 0 rsënte cohtMto SM tublicado de fonua resumida na Impr.ensa Oficlal do Estado, nos termos do 
parágrafo :ñnico do artigo 61 cIa Lei ;8.666/93. 

XII :c u áDéciInateneira—DASI)ESPESAS DGCONTR4TO 

13.1 	Cada parte arcara corn as despesas dtcorrentes dos $eus atos 

XLV - (Jáusula,.Decima guarta -DO FOR-0- 

14.1 0 Foro do presente contrato sera o da Comara do Jardrnopolzs-SP, ecelntdq qualquer outro 

DAL: 
Para firmeza 	 LñcfiaMalvestjo 

•de 

- 	 - 	f-.. 	-) 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CP.V no O*y 

Nome: ,øl;X /6',,.Z 
CP.Pre £cJfl6A. 



a 

;'7 (ântara4*tunitipal be 31arbinápoIi 
Etabo be £'ão jauto 

TERMO BE GlENdA, E NcmlricAcAo 

Câmara Municipal de Jardinópolis/SP. 
Cotitrafo u°.: 07/ 2018 
Pregao Frnencial n° 03/2018 - Proc. Admii 
Objeto: AQUIIçA0 DEAPA1tELEOS D 
dontratante: Cãrnara Municipal de Jan11 
Contratada: TOPCLIMA SISTEMAS DI 
Advogado(s):  

Naqualidade de Contratante cf Contratado, 1 

reiativamente ao aludid 
parte do Tribunal -de Cc 
709, de 14 dejanirot!e 

Local e data 	JardinOpp 

PELA CUNTRATMTE:'..1:"' 

Ass mat ura 
Name cargo:. 
Email,ins tituOi oñaE 
B-mailpes.oal: 

PELA.:GONTRAThDA: 
AMinãtuf: 
Noftye j cargo;: 
Email institUcidu'aL 
E-mail pessoal:: 

)0S MODELOS HI WALL INVERTER 

IRELI - El'? 

rmo acima identificado, e, cientes do seu 
ris de iStruçao e julganiento, damo-nos por 
aç processual, ate jlgamento final e sua 
rmas 1egais e rgimentais exercer o direito 

1.jpfl:g ser tornados, 
do Poder Legislativo, 

lei Complementar no 

)ICIO 

nt; d 
DO, i 
as .dat 
wse 

bro do 2018 

/?qJt 1J3 	I 

fl Facultati,vxindk.ar quandoja c,ojistituido.. 


